
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 

Processo Licitatório 3/2026 / Dispensa de Licitação 2/2026 
 
1. No uso das atribuições que me foram delegadas, ADJUDICO o objeto ao 
vencedor e RATIFICO o resultado da Dispensa de Licitação 2/2026, nos termos 
da Lei 14.133/2021. 
Item Produto Fornecedor Valor total 

1 

Contratação de inscrição para participação de 1 (um) Vereador  em evento 
presencial com tema relacionado a “Contratações Públicas sob Controle 
Legislativo e Social”, com conteúdo programático que abranja as seguintes 
matérias: Lei 14133/2021, Controle Interno e Externo, Papel dos Tribunais de 
Contas, Responsabilização dos Agentes Públicos, Comissões, CPIs, Audiências 
Públicas, Portais de Transparência, Audiências Públicas, Conselhos, Ouvidorias 
e outros 

Instituto 
Conecta Brasil 

Capacitação em 
Gestão Pública 

Ltda. 

1.450,00 

 
2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação 
(art. 72, V, da Lei nº 14.133/2021), tendo sido escolhida por atender todas as 
exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o 
menor preço dentre as empresas que participaram da disputa, desconsiderando 
as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 
I – Instaure-se o procedimento para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021. 
II – Em seguida, ao Setor de Contabilidade, para providenciar, nos termos do art. 
95, I, da citada Lei nº 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da 
empresas adjudicatárias.  
III – Após, ao Agente de Contratação, para as publicações exigidas nos artigos 
72, parágrafo único e 94 da Lei 14.133/2021. 
IV – Por fim, encaminhe-se o procedimento ao Fiscal do Contrato, para 
providenciar o envio da Nota de Empenho às empresas, juntamente com a Ordem 
de Compras, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 
140, II, da Lei 14.133/2021, com observância na redação do Termo de 
Referência. 
 
 

Carandaí, 22 de dezembro de 2026. 
 
 

 
PEDRO MARCONI DE SOUSA RODRIGUES 

- Presidente da Câmara Municipal - 
 


